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 Aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de 2024, em sua sede localizada à R. Antônio Ataíde, 686 - 
Centro de Vila Velha, reuniu-se a Câmara Municipal de Vila Velha, sob a Presidência do Vereador Bruno 
Lorenzutti e secretaria dos Srs. Edis Rogério Cardoso e Welber da Segurança, respectivamente 1º e 2º 
Secretários. Registradas as presenças dos Srs. Edis Anadelso Pereira, D’Orleans Sagaiz, Fábio Barcellos, 
Fábio do Vale, Flávio Pires, João Batista Tita, Jonimar Santos, Léo Pindoba, Osvaldo Maturano, Patrícia 
Crizanto, Professor Heliosandro Mattos, Renzo Mendes e Rômulo Lacerda. Registrada ausência justificada 
do Sr. Edil. Devanir Ferreira. Havendo quorum regimental para a abertura da Sessão, o Presidente 
solicitou ao Vereador Rogério Cardoso que fizesse a leitura de um texto bíblico, em atendimento ao que 
preceitua a Resolução nº 480/97, o que foi feito de imediato. Prosseguindo, o Presidente solicitou ao 2º 
Secretário que fizesse a leitura da Ata da Sessão anterior, que depois de lida e discutida, foi aprovada por 
unanimidade dos Vereadores presentes. A seguir, o Presidente solicitou ao 1º Secretário que fizesse a 
leitura dos Expedientes. EXPEDIENTE EXTERNO: Não houve. EXPEDIENTE INTERNO: Indicações 
protocolizadas sob os números 2426/24, 2435/24 e 2436/24, de iniciativa do Vereador D’Orleans Sagais, 
requerendo envio de expedientes ao Prefeito Municipal. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para 
providências regimentais. Moção de Aplauso protocolizada sob o número 2432/24, de autoria do 
Vereador Flávio Pires, contendo proposição que visa homenagear o Sr. Filipe Teixeira Assis Cardoso. 
DESPACHO: À Secretaria Legislativa para tramitação regimental. Indicação protocolizada sob o número 
2434/24, de iniciativa do Vereador Rogério Cardoso, requerendo envio de expediente ao Prefeito 
Municipal. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para providências regimentais. Voto de pesar protocolizado 
sob o número 2438/24, de iniciativa do Vereador Renzo Mendes, pelo falecimento do Sr. Ademilson 
Antônio Pinto. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para providências regimentais. Projeto de Resolução 
protocolizado sob o número 2442/24, de iniciativa do Vereador Osvaldo Maturano, que cria Comissão 
Especial para o acompanhamento e fiscalização das obras da Companhia Espírito-santense de 
Saneamento – CESAN referente a contratos, obras, instalação, manutenção e funcionamento de 
elevatórias para tratamento de esgoto no Município de Vila Velha. DESPACHO: À Secretaria Legislativa 
para tramitação regimental. Regime de Urgência Especial número 27/2024, de iniciativa do Vereador 
Osvaldo Maturano, para apreciação do projeto de lei protocolizado sob o nº 409/24 de autoria do 
Prefeito Municipal, cuja ementa é a seguinte: “Altera, acrescenta e revoga dispositivos da Lei 
Complementar nº 46, de 04 de julho de 2016 que institui o Código de Edificações Gerais”. DESPACHO: 
Aguarde-se a Ordem do Dia para deliberação. Regime de Urgência Especial número 28/2024, de iniciativa 
do Vereador Osvaldo Maturano, para apreciação do projeto de lei protocolizado sob o nº 411/24 de 
autoria do Prefeito Municipal, cuja ementa é a seguinte: “Dá nova redação aos §§ 1º e 2º do art. 21 da Lei 
nº 6.446/2021 referente o prazo de pagamento de imóveis alienados”. DESPACHO: Aguarde-se a Ordem 
do Dia para deliberação. Regime de Urgência Especial número 26/2024, de iniciativa do Vereador Osvaldo 
Maturano, para apreciação do projeto de lei protocolizado sob o nº 11292/23 de autoria do Prefeito 
Municipal, cuja ementa é a seguinte: “Altera e acrescenta dispositivos da Lei nº 5.542/2014, que dispõe 
sobre a obrigatoriedade da prévia Inspeção e Fiscalização dos produtos de origem animal no âmbito do 
município de Vila Velha”. DESPACHO: Aguarde-se a Ordem do Dia para deliberação. Regime de Urgência 
Especial número 29/2024, de iniciativa do Vereador Renzo Mendes, para apreciação do projeto de lei 
protocolizado sob o nº 2132/24 de sua autoria, cuja ementa é a seguinte: “altera para Lívia Francischetto 
Sebim Olmo a denominação da Avenida Califórnia, situada no bairro Barramares, neste município”. 
DESPACHO: Aguarde-se a Ordem do Dia para deliberação. Encerrada a leitura dos Expedientes o 
Presidente solicitou ao 2º Secretário que fizesse a chamada dos Oradores Inscritos. Pela ordem, o 
Vereador Flávio Pires solicitou supressão do horário dos Oradores. Colocado em votação, foi o referido 
requerimento aprovado pela maioria dos Vereadores presentes, com voto contrário dos Vereadores 
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Fábio do Vale e Patrícia Crizanto. A Presidência solicitou aos Srs. Vereadores que procedessem à 
recomposição de quorum para dar início à Pauta da Ordem do Dia, sendo registradas as presenças de 16 
(dezesseis) Srs. Vereadores. Havendo quorum, o Presidente solicitou ao 1º Secretário que fizesse a leitura 
dos processos constantes da PAUTA DA ORDEM DO DIA. DISCUSSÃO e VOTAÇÃO: (em regime de 
urgência) Processo protocolizado sob o nº 11.244/23, de iniciativa do Prefeito Municipal, contendo 
Projeto de Lei Complementar que altera dispositivos da Lei Complementar nº 006/2002, e da Lei 
Complementar nº 35/2015, e dá outras providências. Já constando a matéria com o parecer da Comissão 
de Justiça, que opina por sua legalidade e constitucionalidade e da Comissão de Administração que opina 
por sua aprovação, foi então convocada a Comissão de Finanças para oferecer parecer verbal à matéria, 
tendo a mesma opinado por sua aprovação. Colocados em discussão os referidos pareceres, não houve 
quem quisesse discuti-los. Colocada em discussão a matéria, foi a mesma discutida pelos Vereadores 
Professor Heliosandro Mattos, Bruno Lorenzutti, Patrícia Crizanto e Osvaldo Maturano. Colocada em 
votação, foi a mesma aprovada com 14 (quatorze) votos favoráveis. DESPACHO: À Secretaria Legislativa 
para elaborar o Autógrafo de Lei. DISCUSSÃO e VOTAÇÃO: (em regime de urgência) Processo 
protocolizado sob o nº 11.245/23, de iniciativa do Prefeito Municipal, contendo Projeto de Lei 
Complementar que altera, acrescenta e revoga dispositivos da Lei Complementar nº 022/2012. Pela 
ordem, o Vereador Bruno Lorenzutti apresentou verbalmente emenda modificativa ao projeto de lei em 
apreciação. Já constando a matéria com o parecer da Comissão de Justiça, que opina por sua legalidade e 
constitucionalidade, foi a mesma convocada para oferecer parecer verbal em plenário, tendo opinado 
pela legalidade e constitucionalidade da referida emenda. Convocadas a seguir as Comissões de 
Administração e de Finanças para oferecerem pareceres verbais à matéria e à emenda apresentada, 
opinaram ambas pela aprovação da matéria e da emenda apresentada. Colocados em discussão os 
referidos pareceres, não houve quem quisesse discuti-los. Colocada em discussão a matéria e a emenda, 
não houve quem quisesse discuti-las. Colocada em votação a matéria, foi aprovada com 15 (quinze) votos 
favoráveis. Colocada em votação a emenda, foi a mesma aprovada com 15 (quinze) votos favoráveis. 
DESPACHO: À Secretaria Legislativa para elaborar o Autógrafo da Lei. DISCUSSÃO e VOTAÇÃO: (em 
regime de urgência) Processo protocolizado sob o nº 1770/24, de iniciativa do Prefeito Municipal, 
contendo Projeto de Lei Complementar que altera a redação do artigo 97 da Lei Complementar nº 006, 
de 3 de setembro de 2002 que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Vila 
Velha. Já constando a matéria com o parecer da Comissão de Justiça, que opina por sua legalidade e 
constitucionalidade, foram então convocadas as comissões de Administração e de Finanças para 
oferecerem pareceres verbais à matéria, tendo ambas opinado por sua aprovação. Colocados em 
discussão os referidos pareceres, não houve quem quisesse discuti-los. Colocada em discussão a matéria, 
foi a mesma discutida pelo Vereador Heliosandro Mattos. Colocada em votação, foi a mesma aprovada 
com 15 (quinze) votos favoráveis. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para elaborar o Autógrafo de Lei 
Complementar. DISCUSSÃO e VOTAÇÃO: (em regime de urgência) Processo protocolizado sob o nº 
1889/24, de iniciativa do Prefeito Municipal, contendo Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo a 
proceder à doação do bem imóvel público municipal que especifica. Já constando a matéria com o 
parecer da Comissão de Justiça, que opina por sua legalidade e constitucionalidade, foram então 
convocadas as comissões de Administração e de Finanças para oferecerem pareceres verbais à matéria, 
tendo ambas opinado por sua aprovação. Colocados em discussão os referidos pareceres, não houve 
quem quisesse discuti-los. Colocada em discussão a matéria, não houve quem quisesse discuti-la. 
Colocada em votação, foi a mesma aprovada com 14 (quatorze) votos favoráveis, e 01 (um) voto 



                                                Estado do Espírito Santo 
                               CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
                                                                       "Deus seja Louvado" 
 
 
 
Ata da vigésima segunda Sessão (Ordinária) realizada em 24 de abril de 2024.                                                                     
 
4ª Sessão Legislativa. 19ª Legislatura da Câmara Municipal de Vila Velha, Estado do Espírito Santo.  
SESSÃO ORDINÁRIA. 
 

3 

contrário. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para elaborar o Autógrafo de Lei. DISCUSSÃO e VOTAÇÃO: 
(em regime de urgência) Processo protocolizado sob o nº 2181/24, de iniciativa do Prefeito Municipal, 
contendo Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo a proceder a desafetação e permuta de bem 
imóvel da administração pública com bem imóvel particular e dá outras providências. Já constando a 
matéria com o parecer da Comissão de Justiça, que opina por sua legalidade e constitucionalidade, foram 
então convocadas as comissões de Administração e de Finanças para oferecerem pareceres verbais à 
matéria, tendo ambas opinado por sua aprovação. Colocados em discussão os referidos pareceres, não 
houve quem quisesse discuti-los. Colocada em discussão a matéria, foi a mesma discutida pelos 
Vereadores Anadelso Pereira, Patrícia Crizanto e Osvaldo Maturano. Colocada em votação, foi a mesma 
aprovada com 14 (quatorze) votos favoráveis, e 01 (um) voto contrário. Os Vereadores Professor 
Heliosandro Mattos e Fábio do Vale justificaram o seu voto. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para 
elaborar o Autógrafo de Lei. 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO: Processo protocolizado sob o nº 7705/22, de 
iniciativa do Vereador Romulo Lacerda, contendo Projeto de Lei que declara de utilidade pública a 
“SOLIDARIEDADE AMOR AO PRÓXIMO”, com sede neste Município. Colocados em discussão os pareceres 
da Comissão de Justiça, que opina pela legalidade e constitucionalidade da matéria, da Comissão de 
Assistência Social que o pina por sua aprovação e da Comissão de Finanças que opina pela rejeição da 
matéria, não houve quem quisesse discuti-los. Colocada em discussão a matéria, não houve quem 
quisesse discuti-la. Colocada em votação, foi a mesma aprovada com 14 (quatorze) votos favoráveis. 
DESPACHO: À Secretaria Legislativa para elaborar o Autógrafo de Lei. 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO: 
Processo protocolizado sob o nº 1175/24, de iniciativa do Vereador João Batista Tita, contendo Projeto 
de Lei que inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Vila Velha o “Dia Municipal do 
Empreendedorismo Feminino”, instituído pela Lei Municipal nº 6.477/21, e dá outras providências. 
Colocados em discussão os pareceres da Comissão de Justiça, que opina por sua legalidade e 
constitucionalidade e da Comissão de Finanças que opina por sua aprovação, não houve quem quisesse 
discuti-los. Colocada em discussão a matéria, não houve quem quisesse discuti-la. Colocada em votação, 
foi a mesma aprovada com 14 (quatorze) votos favoráveis. A Vereadora Patrícia Crizanto justificou o seu 
voto. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para elaborar o Autógrafo de Lei. 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO: 
Processo protocolizado sob o nº 1176/24, de iniciativa do Vereador João Batista Tita, contendo Projeto 
de Lei que inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Vila Velha o “Dia Municipal do 
Ortopedista”, e dá outras providências. Colocados em discussão os pareceres da Comissão de Justiça, que 
opina por sua legalidade e constitucionalidade e da Comissão de Finanças que opina por sua aprovação, 
não houve quem quisesse discuti-los. Colocada em discussão a matéria, não houve quem quisesse 
discuti-la. Colocada em votação, foi a mesma aprovada com 14 (quatorze) votos favoráveis. DESPACHO: À 
Secretaria Legislativa para elaborar o Autógrafo de Lei. REQUERIMENTO DE REGIME DE URGÊNCIA 
ESPECIAL: De iniciativa de diversos Vereadores, para a apreciação do processo protocolizado sob o nº 
411/2024, de autoria do Prefeito Municipal, contendo Projeto de Lei que “Dá nova redação aos §§ 1º e 2º 
do art. 21 da Lei nº 6.446/2021 referente o prazo de pagamento de imóveis alienados”. Colocado em 
votação, foi o referido requerimento aprovado com 13 (treze) votos favoráveis e 01 (um) contrário. 
DESPACHO: À Secretaria Legislativa para inclusão em pauta na forma regimental. REQUERIMENTO DE 
REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL: De iniciativa de diversos Vereadores, para a apreciação do processo 
protocolizado sob o nº 409/2024, de autoria do Prefeito Municipal, contendo Projeto de Lei que “Altera, 
acrescenta e revoga dispositivos da Lei Complementar nº 46, de 04 de julho de 2016 que institui o Código 
de Edificações Gerais”. Colocado em votação, foi o referido requerimento aprovado com 13 (treze) votos 
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favoráveis e 01 (um) contrário. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para inclusão em pauta na forma 
regimental. REQUERIMENTO DE REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL: De iniciativa de diversos Vereadores, 
para a apreciação do processo protocolizado sob o nº 11.292/2023, de autoria do Prefeito Municipal, 
contendo Projeto de Lei que “Altera e acrescenta dispositivos da Lei nº 5.542/2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade da prévia Inspeção e Fiscalização dos produtos de origem animal no âmbito do município 
de Vila Velha”. Colocado em votação, foi o referido requerimento aprovado com 12 (doze) votos 
favoráveis e 01 (um) contrário. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para inclusão em pauta na forma 
regimental. REQUERIMENTO DE REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL: De iniciativa do Vereador Anadelso 
Pereira, para a apreciação do processo protocolizado sob o nº 1379/2024, de sua autoria, contendo 
Projeto de Lei que ‘’Institui no Município De Vila Velha a Semana Municipal de Educação no Trânsito, e dá 
outras providências”. Colocado em votação, foi o referido requerimento aprovado com 13 (treze) votos 
favoráveis. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para inclusão em pauta na forma regimental. 
REQUERIMENTO DE REGIME DE URGÊNCIA SIMPLES: De iniciativa do Vereador Renzo Mendes, para a 
apreciação do processo protocolizado sob o nº 2132/2024, de sua autoria, contendo Projeto de Lei que 
“Altera para Lívia Francischetto Sebim Olmo a denominação da Avenida Califórnia, situada no Bairro 
Barramares, neste Município”. Colocado em votação, foi o referido requerimento aprovado com 12 
(doze) votos favoráveis. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para inclusão em pauta na forma regimental. 
Encerrada a Ordem do Dia, a Presidência solicitou ao 1º Secretário que fizesse a leitura da Pauta da 
Próxima Sessão: Processos protocolados sob os números: 409/24, 411/24, 1797/24, 736/24, 1379/24 e 
11292/23. A seguir, a Presidência solicitou que o 1º Secretário anunciasse os Oradores Inscritos para a 
próxima Sessão: 1º Orador: Vereador João Batista Tita. 2º Orador: Vereador Osvaldo Maturano. 3º 
Orador: Vereadora Patrícia Crizanto. Prosseguindo, a Presidência solicitou ao 2º Secretário que fizesse a 
chamada para as Explicações Pessoais: Vereadores Léo Pindoba, Renzo Mendes, Fábio do Vale, Patrícia 
Crizanto e Professor Heliosandro Mattos. Nada mais havendo a tratar, a Presidência deu por encerrada a 
Sessão às 11h26min, antes, porém, convidou os Srs. Edis para a próxima, a realizar-se em dia e horário 
regimental. A seguir mandou proceder a lavratura da presente Ata que depois de lida, discutida e 
aprovada, vai assinada pelos membros da Mesa Diretora.####################################### 
 
Aprovada como redigida em 29 de abril de 2024. 
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